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Estudo Técnico Preliminar 1/2020

1. Informações Básicas

Número do processo: 10983100298/2020

2. Equipe de Planejamento

 

Por meio da PORTARIA Nº 13462, DE 02 DE JUNHO DE 2020

O GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA EM SANTA 
CATARINA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 86 da Portaria nº 144, de 27 de abril de 2016, da Secretaria-
Executiva do Ministério da Fazenda, publicada no Diário Oficial da União em 29 de abril de 2016, RESOLVE:

Art. 1º Designar, nos termos do inciso III, artigo 21, da Instrução Normativa SLTI n.º 5/2017, a equipe de planejamento 
responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares, Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência, para contratação de 
empresa prestadora de Serviços de Agente Integrador de Estágio para atendimento das necessidades da Gerência Regional de 
Administração/SC - GRA/SC, Procuradoria da Fazenda Nacional/SC - PFN/SC, Superintendência Regional do Trabalho/SC - 
SRTb/SC e da Superintendência do Patrimônio da União/SC - SPU/SC, na forma dos artigos 24 a 30 da referida instrução 
normativa, composta pelos seguintes servidores, sendo o primeiro o Coordenador da Equipe:

Pela GRA/SC:

Marcos Elias Bringhenti da Silva, CPF 829.663.897-53, SIAPE nº 3160756 (Coordenador)

Ivan Orsi, CPF nº 022.000.399-80, Matrícula SIAPE nº 3014990 (titular)

Osni Mannes, CPF nº 486.195.239-53, Matrícula SIAPE nº 1657440 (substituto)

Pela PFN/SC:

Grace Cárol Montenegro Calvo, CPF: 515.836.311-00, Matrícula SIAPE nº 1154761 (titular)

Adilson José Tavares, CPF: 548.850.439-72, matrícula: 1657444 (substituto)

Pela SRTb/SC:

Gabriela Garcio Yuskow, CPF 008.908.529-95, Matrícula SIAPE nº 1701215 (titular)

Anna Benjamin Correa, CPF 009.912.610-97, Matrícula SIAPE nº 1700920 (substituta)

Pela SPU/SC:

Jean Carlos Getassi, CPF 027.768.649-06, Matrícula SIAPE nº 1754362 (titular)

Laureano Struck, CPF 733.654.249-20, Matrícula SIAPE nº 1581409 (substituto) 

Art. 2º O Termo de Referência, devidamente aprovado pelas autoridades máximas dos órgãos participantes, deverá ser enviado 
ao Serviço de Compras da GRA/SC até o dia 20 de julho de 2020.

3. Descrição da necessidade

As unidades administrativas atendidas por este estudo (Gerência Regional de Administração GRA/SC ; Procuradoria da Fazenda
Nacional - PFN/SC e suas Seccionais,  Superintendência Regional do Trabalho - SRTb/SC e Superintendência de Patrimônio da
União - SPU/SC), vem ao longo nos anos, por intermédio dos seus respectivos  programas de estágio, contribuindo com o
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aperfeiçoamento do processo educativo de jovens estudantes do ensino médio e superior, cujo objetivo é oportunizar aos
educandos o contato social com o mercado de trabalho.

Os estágios caracterizam oportunidades que essas as unidades administrativas oferecem aos estudantes, para, em suas
dependências, conviverem com procedimentos próprios do exercício prático da sua futura profissão (nível superior) ou de
iniciação ao trabalho (nível médio).

Neste sentido, o  estágio remunerado, além de proporcionar a aprendizagem social, profissional e cultural para o estudante,
previstos no texto da lei, lhe confere também independência, cidadania e autoestima.

Devemos considerar também, que o estudante, a ser contratado como estagiário remunerado, em uma Instituição estará
efetivamente vivenciando e absorvendo, na prática, e no melhor da sua trajetória educativa, o comportamento social, cultural e
profissional tão necessários à formação da sua personalidade, normalmente cheia de conflitos diante dos inúmeros desafios do dia
a dia de todo jovem.

Assim, considerando a relevância da demanda acima apresentada bem como as limitações da administração quanto a força de
trabalho atual, ensejam motivos pelos quais o Ministério da Economia carece de parceria com entidade especializada para atuar
na condução dos procedimentos necessários à viabilização do recrutamento, da seleção, da contratação e do acompanhamento
dos estágios supervisionados.

Os serviços de "Agente de Integração", como entidades especializadas, são essenciais para a continuidade das atividades que ora
se executam, podendo impactar na rotina e consequente inviabilidade de atendimento e cumprimento de prazos que se impõe aos
serviços pertinentes de natureza contínua.

A Lei n.º 11788/2008 de 25/09/2008 permite que os órgãos da administração publica, façam uso, a seu critério, dos serviços de
Agentes de integração, públicos ou privados, para auxiliarem no gerenciamento das vagas de estágio. A Instrução Normativa  n.º
213 /2019 da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial   de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia estabelece orientações gerais sobre a aceitação de estagiários no âmbito da Administração
Pública Federal.

Resta ainda, que a vigência máxima do contrato atual expira em 07 de Outubro de 2020.

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerência Regional de Administração do Ministério da 
Economia em Santa Catarina - GRA-SC

Ronaldo Pinto da Silva

Procuradoria da Fazenda Nacional em Santa Catarina - PFN SC Mônica Franke da Silva

Superintendência do Patrimônio da União em Santa Catarina- 
SPU/SC

Nabih Henrique Chraim

Superintendência Regional do Trabalho em Santa Catarina - 
SRTb SC

Jacintho Fernando Stefanello

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

O Agente de Integração deverá apresentar documentação relativos a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e
regularidade fiscal e trabalhista e possuir capacidade técnica e operacional, com equipe qualificada para realização dos serviços
previstos.

Habilitação jurídica: Demonstração de que o futuro contratado é sujeito de direito e de obrigações, possuindo capacidade
de fato e de direito para a prática dos atos para os quais será contratado.

Regularidade fiscal e trabalhista: comprovar a regularidade da empresa em relação às (1) obrigações tributárias perante a
Fazenda Federal e Municipal, (2) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS  e (3) Obrigações de natureza
trabalhista, a partir da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT emitida pelo TST.
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Habilitação técnica: comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante
a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser
aceito o somatório de atestados.

Qualificação econômica-financeira: Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

O Agente Integrador deverá atender as disposições previstas na IN n.º 213 de 17/12/2019 que estabelece orientações sobre a
aceitação de estagiários no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Dentre as quais destacamos
:

Disposições gerais

Art. 19. A área de recursos humanos de cada órgão ou entidade será responsável por deliberar sobre a organização geral dos
programas de estágio, bem como sobre o ingresso, o regime disciplinar, o objetivo e a avaliação.

Art. 20. O recrutamento de estudantes ocorrerá por meio de processo seletivo, cujos critérios serão estabelecidos no edital de
abertura, que deverá ser amplamente divulgado.

§ 1º O processo seletivo de que trata o caput será realizado mediante análise curricular e/ou realização de provas, ou por outra
metodologia de recrutamento, a critério do órgão ou entidade concedente.

§ 2º É vedada a cobrança de quaisquer valores dos estudantes a título de inscrição ou de intermediação no processo seletivo de
recrutamento. § 3º Os auxílios financeiros previstos nesta Instrução Normativa, independentemente do nome jurídico adotado,
não implicam caracterização de vínculo trabalhista.

Art. 21. A duração do estágio no mesmo órgão ou entidade não poderá exceder a 2 (dois) anos, salvo quando se tratar de
estagiário com deficiência, que poderá permanecer no mesmo órgão ou entidade até o término do curso.

Art. 22. O órgão ou entidade poderá promover a rotatividade das áreas e atividades desenvolvidas pelos estagiários, a fim de
maximizar o aproveitamento e o aprendizado intersetorial dos estudantes dentro da instituição.

Art. 23. O contrato de estágio não gera vínculo de qualquer natureza com a Administração Pública, inclusive empregatício, e dar-
se-á mediante Termo de Compromisso de Estágio celebrado entre o estudante ou seu representante ou assistente legal, quando for
o caso, e o órgão ou entidade, com a interveniência obrigatória da instituição de ensino.

§1º Deverá constar no Termo de Compromisso de Estágio:

I - identificação do estagiário, do curso e seu nível acadêmico;

II - qualificação e assinatura das partes acordantes, contratantes ou convenentes;

III - indicação expressa de que o Termo de Compromisso de Estágio decorre de contrato direto com o estudante, ou se for o caso,
convênio ou acordo de cooperação;

IV - menção de que o contrato de estágio não acarreta vínculo de qualquer natureza com a Administração Pública, nem estende
ao estagiário quaisquer direitos ou vantagens asseguradas aos servidores públicos.

V - valor da bolsa-estágio, quando houver;

VI - vedação expressa à possibilidade de qualquer espécie de cobrança ou desconto pelo agente de integração na bolsa-estágio;

VII - carga horária semanal compatível com o horário escolar;

VIII - duração do estágio, obedecido o período mínimo de 6 meses para estágios não obrigatórios;

IX - obrigação de apresentar relatórios semestrais e finais ao dirigente da unidade onde se realiza o estágio sobre o
desenvolvimento das tarefas que lhes foram cometidas;

X - assinatura do estagiário, do responsável pelo órgão ou entidade e da instituição de ensino; XI - assinatura do representante ou
assistente legal do estagiário, quando houver;

XII - condições de desligamento do estágio;
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XIII - menção do contrato a que se vincula o estudante e do convênio ou acordo de cooperação, se for o caso, ao qual se vincula a
parte concedente e a instituição de ensino;

XIV - indicação nominal do professor orientador da área objeto de desenvolvimento, a quem caberá avaliar o desempenho do
estudante no estágio; e

XV - indicação de que o estudante somente terá a carga horária do estágio reduzida pelo menos à metade nos dias de verificações
periódicas ou finais, condicionada à apresentação de declaração emitida pela instituição de ensino.

Art. 24. Para a execução do disposto nesta Instrução Normativa, caberá às unidades de recursos humanos:

I - articular as oportunidades de estágio em conjunto com as instituições de ensino ou agentes de integração;

II - participar da elaboração dos contratos a que se vinculam os estudantes e convênios ou acordos de cooperação a serem
celebrados com as instituições de ensino ou agentes de integração;

III - solicitar às instituições de ensino ou agentes de integração a indicação de estudantes que preencham os requisitos exigidos
pelo órgão ou entidade ofertante da oportunidade de estágio;

IV - selecionar os candidatos ao estágio;

V - lavrar o Termo de Compromisso de Estágio a ser assinado pelo estudante e pela instituição de ensino;

VI - efetuar o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio a que fizerem jus os estagiários, por intermédio do Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - Siape;

VII - receber os relatórios, as avaliações e as frequências do estagiário, das unidades onde se realizar o estágio;

VIII - analisar as comunicações de desligamento de estágios;

IX - expedir o certificado de estágio;

X - comunicar às instituições de ensino e aos agentes de integração, se for o caso, o término do vínculo com o órgão ou entidade;
e

XI - dar amplo conhecimento das disposições contidas nesta Instrução Normativa às unidades de recursos humanos do órgão ou
entidade, aos supervisores de estágio e aos estagiários.

Art. 25. As unidades de recursos humanos manterão atualizados no Siape, o número total de estudantes aceitos como estagiário.

O Agente Integrador deverá comprovar, após sua contratação, possuir convênio vigente com pelo menos 1(uma) instituição de
ensino superior e 1(uma) de nível médio em todas as localidades  onde prestará os serviços. No prazo de 30 (trinta ) dias. 

Para dar celeridade e transparência   aos procedimentos de contratação e desligamentos dos estagiários, o agente de integração
deve possuir sistema informatizado, disponível via web, facilitando trâmites administrativos, desde a contratação até o seu
término.   

Na seleção de estagiários, haverá reserva de vagas para portadores de deficiência e para minorias étnico-raciais, em consonância
com o previsto em legislação vigente, sendo responsabilidade do contratado a avaliação dos candidatos inscritos para as cotas,
abrangendo toda a estrutura necessária para a realização dessa avaliação.

O preenchimento das vagas deverá ser precedido de processo seletivo que garanta isonomia entre todos os participantes.

O agente integrador, ao ser contratado,  deverá disponibilizar atendimento nas dependências dos órgãos participantes no âmbito
do "ME", devendo ser executado por profissional qualificado nos normativos que regem a concessão de estágios, além de prestar
serviços de suporte operacional e administrativa, gestão e disponibilização de informações estratégicas, quais sejam necessárias
para adequada gestão do processo de atendimento, garantindo os propósitos de inclusão social do estudante no contexto
profissional.

Compete ainda ao Agente Integrador comparecer a encontros presenciais, sempre que se fizer necessário ou for requisitado,
visando o estabelecimentos de ajuste, metas e compromissos a serem assumidos ou sugestões de melhorias das atividades. 
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b)  O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns para efeito de utilização da modalidade pregão
eletrônico, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas,usualmente encontradas no mercado, em
consonância com o art. 1º, Parágrafo único da Lei 10.520/2002, e inciso II, art. 3º, Decreto Nº 10.024/2019

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a atender à necessidade pública de
modo  permanente e contínuo, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio publico ou o
funcionamento das atividades finalísticas dos órgãos, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço
público ou do cumprimento da missão institucional.

c)  O requisito acima descrito: "de possuir sistema informatizado", busca ainda, prática sustentável tanto em relação à não
impressão  dos termos de compromisso  quanto aos recursos de tempo e custos de deslocamentos dos estagiários para colher
assinaturas. 

A economicidade de recursos físicos, naturais e financeiros gerado pela informatização de processos e serviços, por si só, já se
configura um sólido argumento para que o processo de contratação de estagiários seja inteiramente realizado por meio digital. O
requisito alinha-se também aos objetivos de comunicação ( Lei n.º 15527/2011 - Lei de acesso a informação), incentiva a
disponibilização da informação em sua forma mais elementar para que o cidadão possa consultar e utilizar de forma que julgar
mais conveniente.

d) O contrato terá duração de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, tendo validade e eficácia, após a publicação do Diário
Oficial. Poderá, caso julgue oportuno e conveniente ter sua vigência  prorrogada por período igual, por meio de termo  aditivo,
com vistas obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses, na forma do
artigo 57,inciso II, da lei n.º 8666, de 21/06/93.

Tal vigência, se justifica na medida em que o "Programa de Estágio" carece manter de forma regular e constante da prestação de
serviços de Agente de Integração implementando por este órgão. A condição é indispensável para não comprometer o padrão de
qualidade e  atuação personalizada que se atingiu no Programa de Estágio até o momento, ou seja, garantir a manutenção de
prestação de serviços de estágio curricular, com o mesmo propósito de consecução de política publica de inserção de estudantes
do mercado de trabalho.

e) Há que se considerar como requisito, também, a absorção de todos os termos de compromissos vigentes, sem ônus, à época da
assinatura do contrato objeto em tela,  com finalidade de não interromper as bolsas de estágio em andamento, fato que traria
prejuízo a administração pública e aos estagiários. 

f) Por meio do Relatório  de Consulta Parametrizada emitido pelo Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF,
analisando somente o estado de Santa Cataria foi possível reconhecer diversos provedores/fornecedores de solução de mercado
(Administração/ Execução de Projeto Educacional Convênio/Estágio). Não identificando, nos requisitos acima elencados,
elementos limitadores à participação destes fornecedores.

6. Levantamento de Mercado

Por meio do Relatório de Consulta Parametrizada emitido pelo Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, analisando
somente o estado  de Santa Catarina,  foi possível reconhecer  diversos provedores/fornecedores  de solução de mercado
(Administração/Execução de Projeto Educacional Convênio/Estágio). 

Após levantamento no portal de compras governamentais e contratações similares de outros entes públicos  (www.
comprasgovernamentais.gov.br),  ficou  constatado que a maioria das contratações de Agente de Integração para
Operacionalização de Estágios, realizados por órgãos da administração pública, segue a modalidade de pregão eletrônico, sendo o
pagamento mensal de taxa administrativa por bolsa de estágio vigente o mais usual e o que apresenta o melhor custo benefício,
pois somente é efetuado o pagamento das taxas referentes às bolsas de estágios com termo de compromisso  vigentes,
independentemente do quantitativo de vagas disponíveis.

Relação de processos analisados:

PE/CT
/FORN UASG   FORNECEDOR

TAXA 
ADMINISTRATIVA

DATA 
DA 

COMPRA

0006/2020
170038 - Superintendência de 

Administração do MF - CE
61.600.839/0001-55 Centro de 

Integração Empresa Escola - CIEE
R$ 33,33

13/05
/2020

389461- Conselho Reg. de Farmácia 20.357.457/0001-65 - Inova GS 01/06
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0006/2020 de SP LTDA R$ 33,55 /2020

0002/2020
130005 - Coordenação Geral de 

Execução Orç. e Finanças do MAPA
61.600.839/0001-55 - Centro de 

Integração Empresa Escola - CIEE
R$ 38,64

12/05
/2020

0003/2020 240101-MCT Coordenação Geral de 
Recursos Logísticos/DF

 01.406.617/0001-74- Agencia de 
Integração Empresa Escola

R$ 60,00 08/05
/2020

7 º TA AO 
TC 14/2015

170166 - GRA-SC
01.406.617/0001-74 - Agencia de 

Integração Empresa Escola
R$ 26,85

08/06
/2020

 

7. Descrição da solução como um todo

A solução pretendida é a contratação de agente de integração que auxilie na execução do Programa de Estágio, no que se refere a 
gestão de bolsas de estágio e da respectiva documentação, por meio de sistema web; recrutamento, seleção e contratação de 
estagiários para atuação no ambiente das unidades citadas neste estudo preliminar. Respeitando a reserva de vagas para 
portadores de deficiência e para minorias étnicos raciais, em consonância com previsto em legislação; acompanhamento das 
atividades com orientação e ações para o desenvolvimento profissional do estagiário.

Ainda caberá ao Agente de Integração realizar a contratação de seguro de acidentes pessoais com cobertura para cada estagiário, 
arcando com os custos inerentes

Os serviços pretendidos, enquadram-se no pressupostos previsto no Decreto n.º 9507/2018, não se enquadrando em quaisquer da 
atividades, previstas no Art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta e vedada.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração,vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para a definição da estimativa do quantitativo de estagiários, foi solicitado pela equipe de planejamento aos órgãos requisitantes a
definição do quantitativo, dividido em nível médio e superior, local de lotação, justificativa da necessidade e da suficiência do
número de estágios a serem oferecidos, preferencialmente em declaração da Autoridade do Órgão.

A manifestação dos órgãos requisitantes, assim como a memória de cálculo e a justificativa, constam neste processo, a saber: SPU
/SC, SEI Nº 8697597; SRTb/SC, SEI Nº 8700267; PFN/SC, SEI Nº 8700534; GRA/SC, SEI Nº 8700600.

Abaixo quadro consolidado das necessidades dos órgãos.

   Estimativa de Quantidades 

Unidade Nível Superior   Nível Médio TOTAL

PFN-SC 32 08 40

GRA-SC  - 02 02

SRTb 13 23 36

SPU-SC 08  - 08

TOTAL 53 33 86

O quantitativo de estagiários nos órgãos e entidades corresponderá, no máximo, a 8% (oito) da sua força de trabalho, observada a
dotação orçamentária.

Para fins do disposto, considera-se força de trabalho do órgão ou entidade da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, o quantitativo de cargos efetivos, cargos comissionados, funções de confiança, e os empregados públicos da Lei nº
8.878, de 11 de maio de 1994.

Sobre o número efetivo de estagiários contratados pelo órgão ou entidade, aplicam-se os seguintes percentuais:
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10% das vagas de estágio reservadas aos estudantes cuja deficiência seja compatível com o estágio a ser realizado, nos termos do
§ 5º do art. 17 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008; e

30% das vagas de estágio reservadas aos estudantes negros, nos termos do Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018.

A distribuição das vagas de que trata o caput entre os estagiários de nível superior nas modalidades graduação e pós graduação,
ensino médio e de educação profissional, ficará a critério do órgão ou entidade, observada a sua disponibilidade orçamentária.

Na hipótese de o órgão ou a entidade contar com unidades regionais em sua estrutura organizacional, os quantitativos previstos
serão aplicados a cada uma delas.

Quando o cálculo do percentual total  resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

O limite estabelecido  aplica-se apenas ao estágio não obrigatório.

Os órgãos e entidades poderão autorizar a contratação de estagiários de nível superior e de nível médio profissionalizante acima
do limite previsto no caput, observado o disposto no § 4º do art. 17 da Lei nº 11.788, de 2008, e a competência de que trata o art.
13 do Decreto-Lei nº 200, de 1967, com base na razoabilidade, no interesse público e observada a dotação orçamentária

Esse quantitativo informado poderá ser alterado nas próximas etapas da contratação, como para adequação aos limites dispostos
na  Instrução  Normativa   n.º 213  /2019 da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial   de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, ou, ainda, adequação ao limite orçamentário e
financeiro de cada órgão requisitante.

Por fim, atualmente o contrato atual conta com 147 (cento e quarenta e sete) vagas de estagiários.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Diversificou-se a pesquisa de preços priorizando a consulta de preços praticados no portal de compras governamentais e
contratações similares de outros entes públicos (www.comprasgovernamentais.gov.br), SEI  9066827,  9066933, 9067131,
9067626, 9068021, 9073806  e de forma subsidiária e complementar solicitamos orçamento direto aos fornecedores,
SEI 9068526,, conforme a Instrução Normativa Nº 5/2014 do Ministério do Planejamento.

A taxa de administração corresponde ao custeio das despesas necessárias á realização do objeto, incluindo as despesas
administrativas/operacionais,as despesas com pagamento de seguro de acidentes pessoais dos estagiários, mais despesas de
recrutamento, seleção e acompanhamento dos estagiários, e toda e qualquer outra despesa decorrente da execução do objeto.

A metodologia adotada foi de aplicar a "Média saneada" - Consiste em realizar uma avaliação crítica dos preços obtidos na
pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem grandes variações em relação aos demais. O cálculo para definir a média
saneada encontra-se detalhada no documentos SEI 9079976 - ítem 6.2  e SEI, 9080103 ; Anexo V e VI neste ETP

PE/CT
/FORN

UASG   FORNECEDOR
TAXA 

ADMINISTRATIVA

DATA 
DA 

COMPRA

0006/2020 170038 - Superintendência de 
Administração do MF - CE

61.600.839/0001-55 Centro de 
Integração Empresa Escola - CIEE

R$ 33,33 13/05
/2020

0006/2020
389461- Conselho Reg. de Farmácia 

de SP
20.357.457/0001-65 - Inova GS 

LTDA
R$ 33,55

01/06
/2020

0002/2020 130005 - Coordenação Geral de 
Execução Orç. e Finanças do MAPA

61.600.839/0001-55 - Centro de 
Integração Empresa Escola - CIEE

R$ 38,64 12/05
/2020

0003/2020
240101-MCT Coordenação Geral de 

Recursos Logísticos/DF
 01.406.617/0001-74- Agencia de 

Integração Empresa Escola
R$ 60,00

08/05
/2020

7 º TA AO 
TC 14/2015

170166 - GRA-SC 01.406.617/0001-74 - Agencia de 
Integração Empresa Escola

R$ 26,85 08/06
/2020

COTAÇÃO 
IEL SC

 
83.843.912/0001-52 - Instituto 

Euvaldo Lodi - IEL SC
R$ 54,00

24/06
/2020

O preço de referência, considerando as pesquisas de preços realizadas e metodologia acima apresentada, é de R$ 33,59 (trinta e 
três reais e cinquenta e nove centavos) por unidade de estágio efetivamente contratada. 
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando a contratação anterior e as opções disponíveis no mercado, conclui-se que os serviços de Agente de Integração não 
são passíveis de parcelamento.

Os serviços de Agente de Integração estão descritos no § 1º, art. 5º, da Lei 11.788/2008:

"§ 1   Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio: o

I – identificar oportunidades de estágio; 

II – ajustar suas condições de realização; 

III – fazer o acompanhamento administrativo; 

IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 

V – cadastrar os estudantes. "

Não só é praxe de mercado que uma mesma empresa preste tais serviços conjuntamente, como, daí, resultam menores custos na 
contratação, gestão mais fácil desses serviços por tratar-se de uma só empresa e unidade do padrão do serviço executado, com a 
devida manutenção das garantias ofertadas e a impossibilidade de transferência de responsabilidades em caso de ocasionais 
vícios ou defeitos. A licitação dos serviços de forma apartada ensejaria o aumento dos custos envolvidos na contratação, bem 
como maior dificuldade na administração do contrato.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

O objeto para a contratação pretendida de Agente de Integração para Operacionalização de Estágio " não possui/guarda relação
com outra contratação já realizada ou a ser realizada. Ou seja, a contratação pretendida e seus resultados serão suficientes para o
alcance dos objetivos elencados neste ETP.

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação pretendida alinha-se ao planejamento estratégico dos órgãos como politica pública.

A dotação orçamentária da contratação será informada oportunamente em momento anterior à Contratação.

 

 

13. Resultados Pretendidos

Os objetivos e resultados pretendidos são os seguintes:

Ser uma solução viável jurídica e financeiramente, razoável e proporcional para o atendimento da necessidade.

Dar continuidade às atividades do Programa de Estágio; 

Contratar  estagiários com perfil adequado às atividades a serem desenvolvidas pelas unidades demandantes;

Oportunizar a alunos de baixa renda as primeiras experiências profissionais.
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Garantir a não judicialização dos órgãos atendidos quanto a possíveis indenizações relativas à vinculo empregatício e em 
situações de risco e acidentes nos espaços físicos dos respectivos unidades atendidas, envolvendo os estagiários

14. Providências a serem Adotadas

As providências para as adequações das instalações físicas são de responsabilidade dos órgãos participantes do presente estudo, 
como por exemplo a disponibilização de estações de trabalho para a execução das atividades do estagiário.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não identificamos impactos ambientais significativos advindos do objeto de contratação pretendida. Tão somente a possibilidade 
de geração de papéis resultado da emissão dos respectivos Termos de Compromisso de Estágio.

A adoção da medida de informatização no procedimento, configura ação suficiente para sanar o risco.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, viável
art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.
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